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MARIA PE LOXJRPES PRADIQUE PE CASTRO ANPRAPE, 
P r e f e i t a  M u n i c i p a l  de Lorena^ no uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe 

são c o n f e r i d a s  p o r  Lei,

R E S O L V E  :

Suspender, pelo p r a z o  de 03 dias, a p a r t i r  de 25 

de outubro de 1993, a  s e r v i d o r a  ZOMA. M A R I A  BALISTREN, R e g istro 

nQ. 2,120, Servente, E Í v e l  "S*’, no  r e gime da  C o n s o l i d a ç ã o  das 

L eis do Trabalho, C.L.T,, l o t a d a  n a  E M E I  V o v õ  P i u t a  da  S e c r e t a  

r i a  da  E d u c a ç ã o  d e s t a  P r e f e i t u r a  Municipal, p o r  t e r  infringido 

o disposto n a  l e t r a  "b", do artigo 482, do P e c r e t o - L e i  n9 5, 452 

de 01 de m a i o  de 1 943 (CLT).

R e g i s t r e - s e  e cumpra-se,

P.M. de Lorena, 25 de outubro de 1993.

ES PRATIQUE PE CASTRO ANPRAPE
ijCipale f eita

BEPTJDSE GUIMARAES 
^-yécxiel^ador C h e f e

R e g i s t r a d a  em  Livro p r o p r i o  da  P r o i u2’a d o r i a  do Mu

n i c í p i o  e p u b l i c a d a  no P aço M u n i c i p a l  n a  dat a  ^upra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
S e c r e t a r i a  A d j u n t a  de L e g i s l a ç ã o


